
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.274.971 - RS (2011/0207597-2)

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
RECORRENTE : GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA 
ADVOGADOS : EDUARDO LUIZ BROCK E OUTRO(S)

 FÁBIO RIVELLI E OUTRO(S)
 RAFAEL BARROSO FONTELLES E OUTRO(S)
 EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA E OUTRO(S)

RECORRIDO : SEGER LUIZ MENEGAZ 
ADVOGADO : MARCIO CANALI E OUTRO(S)

EMENTA

DIREITO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PROVEDOR DE BLOGs. MENSAGEM DE CONTEÚDO OFENSIVO. 
INFORMAÇÃO DO URL PELO OFENDIDO.

1. O provedor de hospedagem de blogs não está obrigado a realizar a prévia 
fiscalização das informações que neles circulam. Assim, não necessita de obter 
dados relativos aos conteúdos veiculados, mas apenas referentes aos autores dos 
blogs . 

2. Se em algum blog  for postada mensagem ofensiva à honra de alguém, o 
interessado na responsabilização do autor deverá indicar o URL das páginas em que 
se encontram os conteúdos consideradas ofensivos.

Não compete ao provedor de hospedagem de blogs localizar o conteúdo dito 
ofensivo por se tratar de questão subjetiva, cabendo ao ofendido individualizar o que 
lhe interessa e fornecer o URL. Caso contrário, o provedor não poderá garantir a 
fidelidade dos dados requeridos pelo ofendido. 

3. Recurso especial conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo de Tarso 

Sanseverino, Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Dr(a). EDUARDO BASTOS FURTADO DE MENDONÇA, pela parte 
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília (DF), 19 de março de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA  

Relator
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